
SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Gestão 2o2ll2OZ 4
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

PilSÂ!:-.
FLS N'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 069/202 1

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECR"ETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇA§

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de para a contratsção de
empresa para execução de piso da quadrâ da Escola Domingos Azzolini, conforme solicitação,
projeto de execução e planilha orçamentiiria em anexo elaborada pelo setor de engenharia desta
prefeitura, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, infomnção através
de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que ocorrera(ao)
a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de julho de 2021

"..0,*CLAUDIL IRA DOS SANTOS
Secretaria de educação e cultura

Portaria 02/2021 de 0l de janeiro 2021

'1O.--



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 04.217.362/0001-90

STE
FLS N.

PORTARIA N". OO2/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E
CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Ar.tigo 4'- Revogam - se as disposiçôes em contrario.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALYES
PREFE MUNICIPAL

Regisrada na secretaria de Administração e llanejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I
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RegÉ'ede Íta !€({stâda dô Administrâçào I Aanojãnento € Publlc€da
po. afuaÉo om locel d6 costum6. coílíoíÍnê ná logidaçáo €m vilo..

PREFEITURÂ,/RECURSOS IIUIúANOS
PORTARTÂ ll1 003/2021.

DE: 0l ÍrE JA}IEIRO DE i'0,11.

JOSE AflI^ÍEA \rERA ALVE§, Pí.tcilo Munidpal ds Ssnb Anr.nio
do LêBG, Estado dâ Mato Grc8§o, no lto de 6uas stnbuiçôG§ legais.

RESOLVE:

AÍtigo í'- NOMEIA o Sa. EDER LUIZ OE CASTRO, para Íospondor pêlo

CAEO dE SECRETÂR|o DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AT'8IEN.
ÍE dê6tâ Prcíêiürrâ, oorúo,rnê Lêi Munirrpál nô 8OEr20m do 13 de outrbío
2020.

Adgo ? - D€Lrmi,l.r. S€.rEtâri8 ll,|bpd d€ Ad|nillirrâÉo € PllnrilF
mêíio qüa bíne es Ê'nüdândai n6ca.!ária§ parr a er€qlçào d€ta poa-

tarlÀ

AnEo , - Erts Po.tríb êílÍa cn ügoí na (bla d. s!â publlcaçâo.

Ânbo 4'. Revogam - 5€ as dbpo6içõ6! om confádo

REGlSTRA€E

PUBUCÀSE

curPe §É
GABXEIE OO PREFEITO

EX: 0í DE JÂrlElRO DE 2021

JOSE ATÚXATEIÀ VIERA ALI'ES PREFEITO XUI'(IPAL

Rcgist'ada na sêcÍetaÍia d€ Administrçáo e Planêiâmânto e Publlcadâ
poí afixação cm local de c6trmq @níoíh€ na legisleçáo eÍn vigor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAFdA l{..0022021.

OE: 0Í DE JANBRo IrE 2@t.

JOSE ARIIATEIA VERA AL\rEs, Mêilo Munldpd de santo AÍúonb
do Larto, Esigdo dê lrgto Grclao. no uao d6 suÉs alÍibúlç6o61€gal8,

RE3OúVÊ;

Artleo lc - NOMEIA I SÉ. CLAUDILEI{E oUVERA SAIÍOS, par. 163'

pondo. D€lo caIlo de SECRETARIo oE EDUCAÇÃO É CULTURA d€rta
Prôíoitura, coníolmo Lri Munidpd nô 80812020 do '13 dê oulub.o 2020.

Artlgo ,. Dcterminar â S€crÊt Íia Municjpd dô AdmlnistÍEÉg I Plsnôjâ.

Ínenb quo toÍnô ô3 pÍovidaítd!! n€oals&ias pârâ a exoq{ao daa[a poí-

taria.

Arügo 3p. E§lâ Poílârb sltra om vigor ns dab dê sla puuicaÉo.

Artigo,r'- Rslogám - sê as dispaniçôos eÍ. contÍáíio.

RÉOsTRÀSE

PUBUCÀSE

CUIIPRÂ§E

GABIEÍE OO PREFEITO

Ellr 0l DE JA BRO DE io2l

JOSE AEIATEIA VTEIRA ALYÉS PREFEITO XUIIOPAL

R€Oirüada na socretôria d6 Adminlltaçào o Pl6nejsmênto 6 Publicádâ
por âh€çáo om local dô c6tum€. colúqm€ nâ lê€iJaÉo oín Yigoa.

PREFE]TUR'RÊCURSOS HUMÂI,IOS
PORTARIA N., 001'2021.

DÉi 01 OEJANEIRO DE 202í.

dbdômuncipal.o.0./müamm. wvruemm.oígbÍ 313 Aseinâóo Dartâlmente

Fts
JOSE AEÍÍAÍErA UERA AIVEE, PrBíoilo

do L6le. Estado de M6to Gó3so, m U30 do

RESOLVE;

sJas

^rügo 
l'. NOMEIA o Sf. IARCOS Í» Sü.VA ALVÉg, pe-ê É6porxr.r

p€lo cârgo d€ SECRETÂR|o OE SAÚOE do!t6 Prshiturâ, contoím. o Lel
MuíúdpC n. 806/2020 do í3 dê outubro m20.

Arügo 2'. O€{8írninaí a S.qrlrÍia Munijpd dc ÂdminüF.çáo o PIneÍ}
m6nto qua tornê aô píovidência§ nêco§6áÍia8 pÍa a cxaq4ão dcda poí-
taíie.

Ardgo 3'. Éste Portaria êntrâ 6m vbor na data dê suá puHkação.

Arügo a' . RevogaÍn - sê as disposi(Fes êÍn coíltrário.

REGI§TRA§E

PUBUCA§E

CUIúPR .SE

GAANEIE DO PREFEÍÍO

Et{: 0l DE JA ERO DE 2O2l

JOSE Afl ATÉA VIEIRA ALVES PREFE'IO MUNqPAL

RogirtrrdS na s€cÍsla,ia dg Mmini!üsÉo a PlaÍlêiâmonto ê Publicada
po atl6Éo em Iocd de costJm6, coíríoarnê n6 logidBÉo em vigoí.

PREFETURÂ/RECURSOS HUMÀNOS
PORÍARIA N..0012021.

DE:0í OE JAI{EIRO OÉ m2l.
JOSE AEfraTElA VIEIRA ALVEs, PreÍêiio Municipol dê Santo Antonio

do Lests, Estedo do Malo Grcsso, no uso de su.s ãtÍibu*tses lêgais.

RESOLVE;

Arülo '1.. NOMEIA o S|.. EOEtrÂR IEI{EGASSI, parà íesporÉer pelo

cârgo do SECRETÂRIO OE VIAÇÃO, OARÂS E SERVIçOS PÚBLICOS

dêstÊ PÉíoitlr.á, confo.írc Lei Municipál nô 808f2020 dc 13 dc oulrrbro

2020-

Arülo ? . DetoÍmúar a S€ctrtaris Municip€l de Adminitltãçâo a Phn€ia_

mênto que toÍns sr prcvidânciâs n€o633áriai pâaê a exacugâo dortâ por.

taía.

Arüto l'. Esta Portaria enl.a em vigor nâ datâ dô §ua publlPçâo.

Ardgo f - Ravogam - §€ a! dlspGiçôôs €an cot"árb.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

cuxPR.sE
GAANEÍE OO PRÉFEIÍO

EI: 0l DE JANEIRO DE Anl
JOSE ATü}IATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MU}TOPAL

REisrâds na sêcÍêtarie dc ÂdminirtrsÉo a PlsrÉjômcnto ê Publiaâd8

por efÍxâcâô êm locã dê codume, conroímr na lcgidaÇàô êm vDoí.

PR E F EI TU RA/RECURSOS HUMAXOS
PORTARIA }{..00612021.

Ír€:0í OE JAiEIRO DÉ 2021.

JO§E AHMAiEfA UÉRÂ ALI/E8, P.€Íãito Munícipel de sento AÍ|tónio

do Lestg. Estado de Mâlo Grc3so. m uso dê sus3 atdbulgó€s l€gsis.

RESOLVE;

Arügo í'- NOMEIÀ e sí'. RosAlll UENEGASs| AllrÉs. PaÍa r6spoidêr

POIO Câ'gD dâ SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL d€IA
Pr€fêiturs, cooíorme Lêi Muniiipsl no 80&2020 d€ 13 do ol.rbbro 2020.
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financeira

2021.

SENHOR SECRETÁRIO,

Objetivando
para contratação
conforme
engeúaria desta
trâmites

GOVERNO MUNICIPAL

pâra
planilha

rubrica orçamentaria e

SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o

Gestâo 202L l20 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 069/202 1

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CT]LTURA

de
os

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIO MI,NICIPAL DE ECoNoMA E FINANÇAS

PORTARTÁ N". 0042021 DE 0l/012021

a1)--



FtS

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Àrtigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PORTARIA N" OO4/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CI.JMPRA.SE.

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFE

Registrada na secretaria de Adminisração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

RESOLVE;

GABINETE DO PR.EFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

CIPAL

I
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PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
EDTTAL OE CONVOCAçÃO N" 0Oíi202í

A Prefeitura Municipal de Santo Anlonio do Leste - MT, poÍ interÍnédio de

scu represefltante lcgal, SÍ. JOSE ARIMATETA VIEIRA ALVES - Prefei-

to Municipal, CONVOCA oe (a) caÍdilatos (a) íelacionâdos (a) no anexo
I deste Edilal. aprovados (a) no Prcçesso Selelivo Simdificsdo no 00.*/

2020, rê6lizado em 07/072020, têndo o íesultado sido homologado em 28/
07r20m. para coínpaÍeceÍem nesta cooRoEMDoRlA oE REcuRsos
HUlilA}{OS desta Prcleitura. no prszo de !tó 04 (quatro) dls. nos ho.á.i-

os de expedk te (07h às 13h), munldos de todos os doqrmentos coírst8n-

tes no mesmo ilem do Edit8l e relacionâdo no Anero ll deste edital, para

tomercm posse em seus respêdivos cangos.

Será co.rsiderado desi3teí{e e, poÍta.lto eliminado do processo sêleüvo

simdificado, o(E) caídidato(s) convocado(s) que não compareceÍ (em) atê

a datB êstabebcida e munido dos doormedos exigidos, podeído a PÍê.

Íeiturd Muricip€l dê Santo Antonio do L€§le - MT convocar o(s) o(s) pÍóxi-

mo(§) cândidato(s) aprovados. obedecida rigorosamente a oídem de das-
sifcaçáo.

Maiore8 lníoÍmaçôes podeíão ser obÍdôs iunto â Coodenadoria de Recur-

sos Humanos óe§ta ttúeitura em hoÉrio de expediente.

Gabinele do PÍeíeito MuniciFl de SaÍto Antonio do Lesle, ao 01 dia do
mês de Janei.o de 2021.

JO§E ARIiIATEIA VIEIRA ALVES P.6friÍo ilüarcipr,

ANEXO I

ANEXO X

oo EDTTAL OE CONV@AÇÃO til.00tr202t.

1. - Para toíní possê. o cândidato deverá apÍesentar doclmentaÉo (oíi.
ginal ou ,olocópia sutenücada) que comprow:

.) ComprovaÍíe de Escolük ad€,/PrêReguiritos exigidG paftr o cargo,
apresentado em üa original e Íglocoia ou c@ia autenücada em cadôrio;

EM EXFERTAGEIll

diaÍiomunicipsl.org/mt/amm ! wvvw.amm.grg.br Àssinado Digilalmenle

i b1 cornprovaote de Residência;

c) Foloúpia legivel da Certidâo dê Nascimento ou Casamento.

d) Fotocóri8 da Cerlidáo dê Nssdmcírto do€ ílhos ÍíênoÍ.a dc 18 snos ê
CáÍleira de vacjna dos f,ho6 !tê 05 lnoo dG idldc (!â houre.);

e) CPF dos frlhos caso houvê(

0 Fotocóda do Titulo de eleito{ e C€ílidáo quc comprove náo teÍ sol?ido
puniçáo po!Ítica - cenidáo origind emruda pela justlçs eleito.al:

g) Fotocóda do CeÍtilicâdo de R6ervista, para os cândidatos do sexo
ma5qJlino;

h) Fotocópl8 do RG e CPF do cândideto e do côniuqe (se casado):

i) Fotocópia da Carieiía de Trabalho e coíÍpíovaÍúe de inscíiçáo no PIS/
PASEP:

D Fotoópia leglvel d8 CNH se íoí o caso;

k) Coílprovante de exam€ de saúdê ílslcâ e rnental (exame médico) ne,
cessáÍio ao desempenho d8s funçóes inê,entês so caÍlo prÊlgndido:

l) DedaÍaçáo negativa de acumulaçgo dE cargo públlco ou de condiçôes
da acrcrul8Éo amparada pêla Comlituiçáo Fêderal;

m) Dedaraçáo de nào est8r çrríprindo sa'lÉo poÍ inidoneidade, aplicads
por quahuer ôÍgão público elou eÍúldade da eíeÍa Êderal, estsdual €Jou

Írunicipal (dedarado pelo píópío caadidato e com fiÍma ÍEconheddâ);

n) DedarEÉo, de própío pwho, dê náo teÍ tido demltldo do seMço pú.

bliÇo poÍ molivo justo, ou d? náo teÍ gido eaoneEdo a bem do sêrviço pu-

Uico. noo úllimG 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de Bensi

p) Corprovsnle de abeítuG de coota, .m agência bsncáia É qual a PÍe-
Íeitura de Santo Antonio do Leste mantém convênlo para Íecêbimento de
crédito§ sslsriais: e

q) Náo RegisúaÍ ântecedentes cÍlminais ou estar Íespoíúendo pelos oi-
rnês cor{a: o Patimônio, Adrüniôt aÉo, Fé Públlca, o3 costJÍne8 o os pÍ§
üstos oa Loi n' 1.343 de 23108/2006 (LEíco de entorpecerÍes). cornprova-

do alraÉs de CeÍtidáo CMI e Ciminal.

r) Outros docrrmenlos que â AdminislÍaÉo jdgar necosaário:

PREFE]TURA,/RECURSOS HU]úANOS
PORTARI,A N'. O0iil202l.

OE: 0l DE JAIEIRO DE 2021.

JOSE ARIÍATEA VIEIRA AL\rES, PÍeíeito Municipal de Sario Antonio

do Leste, Eslado de Mato Grosso, no uso dc suôs atÍibuições legsis.

RESOLVE;

AÍtlgo 1c - NOMEIA o Sf. OAVID PAULO CORREIÂ DA SILVA. pard ree
ponder pêlo cargo dê SECRETARIo DE ECONOMIA E FINANÇAS desta
Preíeitljra, coÍíoÍme Lei Municjpalno 8082020 de 13 de ol.,tubÍo 2020.

A.tigo ? - Oeleíminar a SecÍetaíis Municipal de AdminlsraÉo e F{anêj6-

mento qu€ to.rE as píoüdêrEias nec"§sáda! pa.8 a exeqJçáo desta por-

taria,

Arügo 3o - Estô PortaÍia enlra em vigor na data de sua ÊJHicaçáo.

Ârdgo,ao - Revogam - se a! dispoEiçôês .rn conlário.

REGISÍRA§E

PUAUCA.SE

CUTIPRA§8.

GABINETE DO PREFETÍO

Ell: 0í DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARI ÂT=I,A VIE'RA ALVES PREFÊITO IIUNICIPAL

i) Fotoópia d8 C.rteara de Trabalho e co.npÍordnte de inEcÍiçáo no PIS/
PASEP:

j) Fotocópla legÍ\Í€l da CNH se Íor o cáso;

k) Cg provanb dc camc dc laúdê í§ca ê me'|lal (exgÍíe médco) ne-
cessário 80 de8eínpeúo dâs funçôe! ineÍGntes ao csrgo píet€{rdido;

U OedaÍaÉo nêgativa de 8cuíll,aÉo de caÍgo BJUico ou do cqÉiçôês
da aqrmulaÉo amparãda pela ConstituiÉg Federal:

m) DedaBÉo de nào eatar qJmpriÉo sanÉo por irúloeidade. Bdicada
por qualquer ólgào público e./ou eÍiidade da esíêía federal, estadual srou
íÍunicipal (dedarado pelo píôprio caríidato ê com firma ,êçonhecida):

n) DedaraÉo, de píópiio BJnho. dG nào teÍ sido deíÍiüdo do s€.viço pú
blico por molivo justo, oo dê rào td sido .xonarôdo a beÍír do s6rviço pu-

blico, noE útimoc 05 (dnco) anc.

o) Oedaraçào de B€ns:

p) Comprovsnte de 8beítura dê coÍía, em Egência bancâria na qual a Prê
íêinJra de Saíto Aítonio do L€ste mantéín convênio parâ íecstiÍnento de
cÍédío3 salaÍiais; e

q) Não Regisirar sntecedentes criminais ou 6tar Íespondendo pelos cri-
mes conta: o PatirÍÉnio. Adminisú8Éo, Fé Pública, os costumer e os pÍê

\- üstos na Lei no l.3it3 de 23,O8i2CD6 (lraÍco dê entoÍpeceÍrt6). coin rovs-

do atravér de Ce.tidào CMI e Crimlnd.

r) GrtÍos do@rÍrntos que s AdminlstrrÉo rulgar neces-sáíio;
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RegistÍada na sec.elâria de AdministraÉo e Plahejamento e Publicada
por alixaçáo em local de co3tuÍire, @nfoíhc na legislação em üOor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS H UMANOS
PORTARTA N.. 003/202.1.

DÉ: 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOIIE ARlIlATEl , VIEIRA ALVES, PÍeÊilo Municipal de Sar(o Antonlo
do Leste, Elt8do dê Mato Grulso, no ulo da auaB atribuiçõ6 legais.

RESOLVEi

Arügo l' - NOMEIA o Sd. EOER LUIZ DE CASTRO, pâÍa resporúer pdo
c8.go de SECRETAR|O DE AGRTCULTURA TURTSMO E ME|O AMBTEN-

TE desta Preteitura, coníoÍÍne Lêi Munldpalno 80812020 de'13 de oúubro
2@0.

Arügo ? - Dête.minar a SecÍetada Munkipal de AdminislraÉo e Planeja-
msnto que tome as proüdênciaE nece$árias p8Ía a execuÉo desta por-
taria.

Arügo Ír. - Esta PortEria entrô cm ügor na data de sua publicâÉo.

A.dgo,a.. Revogam - 36 as dlsposiçô$ êm confário.

REGISTRÂ§E

PUBUCASE

CUf,PRA§E.

GABINETE OO PREFEÍTO

E]* OI DE JANEIRO DE 202í

JOSE AR',MÂTELÀ VIEIRA ALVES PREFEITO IU]{ICIPAL

RrgEtrada na secretaria de Administraçáo e Planeiameôto e Plàlicada
poÍ aftÍâÉo êm local de cqstume, coírfonhe na legislaÉo êm ügor.

PREFElTURÂ/RECURSOS HU]úANOS
PORTARIÂ N.. 002./202í.

OE: 0l OE JANEIRo DE 202í.

JO§E ARIUATEIA VIEIRA ALVES, ffiito Municipal de Santo Antonio
do L€s!e, Estado de Mato Gro$o, no rlso de suas atdbuições legais.

RESOLVEi

Àdgo lo. NOMEIA a §'. CLAUDILEIIE OLfúElRÂ SANTOS. paÍ8 res-
pondeÍ pelo csrgo de sEcREÍARlo DÉ EDUCAÇÃO E CULTURA desta
PreEiturE. corÍoíme Lêl Muridp8l no 808/2020 de 13 de odubro 2020.

Arügo ? . OeteminaÍ a S€cretaÍia MuíÍcipal de AdminlstraÉo € Planêi&
íleÍio que lome as pÍovidêncb! neÇessári8s paftr a exeqrÉo desta por-

tiEria.

AÁlgo 3l . Esla Pon8da entra em vigo. rla data de sua puuicaçào.

A'tlgo 4' . Revogâm - Ee es dhpodÉêr êm coÍÍrário.

RÉG]STRA§E

PUBUCA§E

CUI'PRA§E.

GAAINETE Íx) PREFE]TO

E : 0l DE JAIEIRO DE 202í

JOSE ARItrATEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFEITO ]íUNICIPAL

Regiskad8 na secÍetiaria de AdrÍünisfaçáo e HanejemeÍúo e PuHicada
por afr(açào em locál de costurne, confoín€ na legislaÉo em ügoÍ.

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N.. 001/2021.

OE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEI,À VIEIRA ALVÊS, PreÍeito Municipal de Santo o
do Leab, Estâdo de Mato GÍc!o, nq uro de suls Eúihrçóca lcg

RESOLVE;

Atügo í' . NOlrElA o Sr'. XAROOS DÂ SILVA ALVES, pard rê3ponder
pelo cârgo & SECRETÁRP DE SAÚOE d€€ta Pr€úeitJrs, coríomle o Lei
Mqddpal nc 60E 2020 de í 3 de oulubro 2020.

Arúeo ? - OetêminaÍ a Se€Íctr.ia Muôidp.l dê AdÍ?inilb.Éo e Pl.n.l&,
Íner o quê torna as paoüdênda§ necÉ!óti8s p€ta 8 qcqJçâo d€sta poí-

tada.

A.dgo 3'- Estâ Pona.ia eitra em vrrgoí na dôtã dê Buâ puôlicaÉo.

Ar§go ia' - Rewgam - se as dbpoliçôe3 eír contáíio.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CU]ÚPRA§E.

GASINEÍE IX' PREFEÍÍO

Elr: 0l DE JAIIEIRO DE 2O:lí

JOSE ARII{ATEITA VIEIRA ALVES PREFEITO ÍÚUNICIPAL

RegFbada na 3êcr€taÍia d€ Admin:sbaçáo e Planejarsto e Publicsdâ
poa afxEÉo em local de co8turnG, confonn€ nâ legislsÉo em vigor.

PREFEITURÂ'RECURSOS HUÍíANOS
PORTARTÀ N.. 0051202í.

DE: 0t DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARI*IATEI,À VIEIRA ALVES, PÍcêito Munldpal de Sario Antonio
do L$te, Estado de Mato Grosso, no uso de su.s ât ibúiçó4 legais.

RESOLVEi

Arügo lô - NOMEIA o Sr', EDEÍ,AR IIENEGASSI, pa.a Íesponder p€lo

caÍgo de SECRETAR|O DE V|AçÀO, OBR^S E SERVTÇOS PÚBL|COS
desta P.Efeitura. coníorÍne Lei Municipal nc E082020 de 13 de oúubro
2t20.

Altlgo ? . Deteíminar a SecÍetaÍia Municipal de AdministÍaçáo e Planej&
mento que toÍne ãs pÍoüdéncias necesgárias para a exeqrçáo desta poÍ-

taria.

Artigo 3' . Esla PoÍtaíia ent a em ügo. na dsta de rua publlcaÉo.

Artigo 4' - Revooam - se âs disposições em co{t"ário,

REGI§TRA§E

PUSUCA-SE

CU PRA§E.

GÂBII{ÊTE OO PREFETTO

Elr: 0í DE JÂIEIRO DÉ 2021

JOSE AruTATEIA VIEIRA ALVES PREFE]ÍO XU}IICIPAL

Regbtráda na secÍetâria de AdministraÉo e Planejsm.nio e Publicada
poÍ 8fixaÉo em local de cortume, co1íormG na laglrlrçào cm ügor.

PREFEITURÁ./RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIÂ N'. 006/202I.

DE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIICATEIA VIEIRÂ ALVES, Prcíeilo Municipal de Santo Antonio

do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de su!6 atribuiçôes legais.

RESOLVE;

&üeo l'. NOMEIA a SÊ. ROSANI EI{EGASSI ALVES. para respondeÍ
peto caryo de SEcRETÁRlo DE AS§STÊNCA E AÇÁO SOCIAL desta

PÍêíelturô, corúoÍÍne Lei Municiral n'808/2O20 dê 13 de outlbro 2020.

diariomuniqpal.org/ml,/amm . !wrw.amm.org.bí 313 Arsinado Digilâlmente
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Código da.Ficha:757
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.36 1. 5007. 1 146.00004.4.90. 5 1.00

OBRAS E INSIALAÇõES

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão. Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 124.898,55

on
Iz4i4

cRc- 0076 5

Â

ç

Atenciosamente,

Coord

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pímavera, 959 - Jardim Bem Vrver

O4217§Zm1 -g Exercício:

Emissão ' 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

CPFt !78.266.461-20
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GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o
Gestão 2O21-12 O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 069/2021

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CT]LTURA
AO: GABINETE DO PREFEITO

Solicito
procedimento
empresa para
projeto de
prefeitura.

SANTO ANTONIO DO LESTE
Fl-s

vgx
CELENTÍSSIMO SR. I

o
de

desta

de 2021.

para que o
de

'tltla

CLAUDILENE DOS SANTOS
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Sollcitação de Materials , Sorviços

Requisiçáo

016A1121
Descriçâo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Regponsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Dala

15107 t2021

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitants

Centro de Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

ObseÍvação
CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA EXECUçÁO DE PISO OA OUAORA DA ESOLA DOMINGOS AZZOLINI

Item Cód. Produto cód.TCE DescÍição do Produto
Descriçáo Dotalhada do Produto

Unidsde Otde Qtdo Rec C. Custo
Obs€rvaÇáo

í ooí.033.532 í CONTRATÂÇÀO OE EMPRESA PARA EXECUçÂO OE PISO DA OUAORA OA ESCOLA DOMINGOS AZZOLINI SER

Presidente Secretário Almoxarifado

p
oà

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 387 - Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í7.362,000í-90

(

1 012



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnê^s

.NPJ: 04'2í7'36,,0001-90 
oroo*o DE corAçÕES

Frs

01681121 1510712021

15t0712021 15107t2021 GABINETE DA SEC. MUN. EOUCACAO CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

PRODUTO

rrEM DEscRrÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

21801 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 152.169,89 152.169,89

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT,

í 52.169,89

TOTAL

152 169 89,REÇo MÉDIo oo ITEM

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

21801 I uur'rrcrero oe seNTo ANToNro Do LESTE 04.21 7. 362y0001 -90 152.169,89

RETÂÇÁO DOS PROPONENTES VENCEDORES

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 152.'t69.8921801

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES í52.í69.89

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Caírijo

coÍAÇÂo

PRESTACÃo DE sERvrÇo
CENTRO DE CUSTO RESPoN§Â\,ELÀBERruRA E!gE-!r!'ú

{ 00í.033.532 coNTRATAçÃo DE EMPRESA pA&A ExEcuÇÂo oE prso DA QUADRA DA Esc sER ,|

152.169,89 152.í69,8921E01 TUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LESÍE

cóDrco PROPONENTES

cÓDrGo PROPONENTES VALOR



PROJFTO DE RECUPERAÇÀO DE PISO DE CONCREÍO
OE SANTO ANTONIO OO LESIE

M Eacou ifirNtctP^l ooi Nlo§
OTIADR^ E8PORTIVA

^nE 
m PÉo zoo0l3

0'1

PISO DE CONCRETO I

(
ESCOLA DOMINGOS AZZOLINI
QUADRA ESPORTIVA

1) EXECUTAR VIGA DE AORDO PARA REFORÇO ESÍRUÍURAL
NO PÉRIMÉÍRO DE TODO O PISO

OIMENSÁO DA VIGA 14X20

ARMAçÂO LONGrÍUDTNAL DA VtGA 4 O 8.0 - CORRIDO
ESTRIBOS: 750 O 5 0 C/15 C=76
COBRIMENTO 3 CM
CONCRETO Fck 25 MP,r

2) REMOVER TODO PISO DANIFICADO E SUBSTITUIR POR
CONCREÍO ARMADO

3) APLICAR NAÍA DE CIIUENÍO NASÁREAS NECESSARNS PARA
QUE O PISO SEJA DESEMPENAOO

4) EXECUTAR Â PINTURA NAS CORES INDICAOAS PÉLA
FISCALIZACAO

5) REALIZAR A I-IMPEZA FINAL

t

(

-1



RESUMO DA OBRA
Exêcucão de Piso da Quadra da Escola Dominqos Azzolini

DAT A: 1410712021 B.D.r. 27,63%

ITEM DrscRrMrNAçÃo Dos sERVIços
VALOR OO ITET

(RS)

10 ADMINISÍRAÇÁo DA oERA 1,Uo/a 20u.20

20 SERVIÇOS PRELIMINARES 3,82v. 5 819.36

30 ALAMBRADO 23.20% 35 304.48

4A Ptsos 71.64à/o 109 011 85

IOTÂIS ÂCUMULADOS 28,36% 152.í69,89

FIS

ôrÀlrtr cMl
1
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

Exêcuçáo de Piso de Qu.dra da Eacola Oomingos Azolini

Locâlde Obra: Escola únicipal Doíriígos Âzzolini

MunicÍpio: Sâíto Antonio do Lêstê - ,iT

OAÍÁ-,14t07t2021 B.O.| 27,63olo

DtscRtMrNÁÇÁo Dos s€RvrÇos v LoR oo tÍÉlt
ÍRll

30 DlÂs

10 ADMINISÍRAçÃO OA OSRA 2AU2A
2.O31,20

2l SERVIÇOS PRELIMINÂRES 382% 5 81936

5819.36

3C 23,20% 35 304 48 50.00%

17'ô52.21

50,Qlt
17 652_24

10901165

54 505 93

50,00%

54 $5,93
80 011 73 7215417

52 5A"h

RESPONSÀVEL ÍÉCNlcO AMINAOATA A|VES OE §OUZÀ JUNIOi
ENGENHEIRO CIVIL , CREÂ RN 12005í5}1
-Z;Z
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PLÂNILHA ORçAME TÁRIA
Execução de Piso da Quadre da Escole Domingos Az2ollni

Local da Obra: Escola Municipal Domingos Azzolini
Municipio: Santo Antonio do Lêste - MT B.O.t. 21,63%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA: 83,92%

Fontê de valoresi SINAPI - 05/2021-DESONERADO oaÍA'tat07t2021

ITEM SINAPYORSE Drscoi ÍAÇÁo Dos sERvqos UN QUAI{Í,
VÂLORES

.t

II

12 É ÊM CÁNIEIiO OÉ OBiÁ EM CHAPÀ DE MADEIRA COMPIiISÁDÀ, IIÃO II{CTUSO MOBITIÁRIO
6,00 60{,82

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, EsTRUTURAOO PORTUOOS DT ACO GALVANIZAOO,

(MONTANTES COI\,i DIAIVETRO ?', TRAVEssAs E ESCORAS COM DÉMETRO 1'{), COIü ÍELA OEARAMI t71,64 35.304,43

4l 100124
lAsTRO COM MAIESIAT GRÂNULAR (PEDRA BSIIADA N,l E PEDRA BRIÍADA N,2}, APLICÂDO TM PISOS OU

RÂDIER5, E5PE55URA DE'10 CM', AF-07l2019
M3 69,26 t73,27 144,56 10.0t2,22

4.2 97088 33,32 12.017,t6

4.3 94965 COí{CRETO FCK = 25MPA, T8AçO !2,3I2,7 (CIMENTO/ ARE|A MÉDlA/ BRIIA 1). PNÉPARO MICÂNICO COM M] 491,69 35.401,68
BETONEIRÂ4OO L, AF 07 Ía 10cM

92873 TANçAMEIIIO COM USO Of SALOES, ADENSAMENTO T ACAEAMENTO DE CONCRTTO EM EsIRUIURAS, M3 184,04 13.250,88
5

4.5
poLtDoRA Dt prso (poLrTRrz), ptso DE 1ooKG, DÁMEÍ8o450 MM, MOÍOR ÊLÉTR|CO, POTENCiA4 HP- M2 2,55 r.836,00
CHP DIURNO AF a9l2076

imento com malliquê MBT
4,6 12785/OR§E M 720,W 11764,80

102504
DE q[JAOiA POLICS9OiTIVA COM ÍNIA ÂCRíIICÁ, C= 5 CM, M 217,70 6,51 8,30 2.255,11

4.8 102491
PINTURA OE PISO COM NNIA AC MAIIIUAL,2 OTMÃOs, INCLUSIVT O FUNOO

M2 720,m 13,52 77,25 72 420,N

1t2.169.89

s.ntô ahronlo do Lêí. - MTi 14 d.iurhod.2021
,"
o,
à

o Antonio do Lesle

Ahh.d.lb Alw. d. Souu runior
É^a.nh.lroClvll

citÀ120055453.1

Mâto GÍosso, Brasil

7,§,4,71)
lÁnÀrrNrrÊÁ.Ãô rô.À

OOO'1/Oi5I IPúcÁ DT oSRAÉM CNAPA DÉ Áco GATVANIZADA. INsÍALÂ DÁ

0

1s9,51

109,01Lnr

lanr,,reÇÃo 
rrae txecuclo DE RAorER, coM uso DE TtLAe-92. aF-09/2017 K6 662,40 76,rt

12,O0 385,25

72,8 1114,20

95276 7ZO,& 2,00

12,81
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uur,rrcípro DE sANTo ANToNro DoLESTíW
Composição da Parcela de BDI - Obrâs e Sêrvídos

Referência: SINAPI - 05/202í - Desonêrado

ExecuÇão de Piso da Quadra da Escola Dominqos Azzolini
%Itens relativos à Administração da Obra

4,00%AC - AdministraÇão Central
DF - Custos Financeiros 1,23%
R - Riscos 1,27%
S - Sequros 0,80%
G - Garantias 0,00%

730%Sub-total
Lucro %

7 ,4Oo/oL - Lucro/Rem uneração
Sub-total 7,40%

l-Taxas e lmpostos
PIS 0,65%
COFINS 3,00%

1,50%ISSON
ContribuiÇáo Previdenciária - Lei N' 1 2.546/1 3 4,50%

Sub-total 9,65%

27,63%BDI=
I

Nota técnica: O ISSQN de 2,5% esta baseado sobre 60% conÍorme Lei Municipal n'114103
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PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MAO DE OBRA
Execução de Piso da Quadra da Escola Domingos Azzolini

Municipio: Santo Antonio do Lastê - MT

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA: 83,92OlO

Fonte de Referência: Caixa Econômica Federal Data: 't0/2020

rnilErl DESCRTçÃO

Eí 20,00% 20,00%0,o0%

T

0 0ti9ã

MENSATISTA HORISTA

Local da Obra: Escola Municipal Domingos Azzolini

HORISTA

%

MENSATISÍA
%

p. 1,50% t$0% 1,50% ts0%
SENAI L,00% L,00% t,oo% t,o0%

A4 o,2$6 o,20% 0,200/. o,20%INCRA
o,60% o,60% o,60% o,60%SEBRAE

A6 2,5W 2,50% 2,50% 2,50%SaláÍio Educação
A7 Seguro Contra Acrdentes de Trabalho 3,00% 3,OO% 3,O0% 3,O00Á

A8 8,00% 8,04% 8,00% a,oo%
A9 SECONCI o,00% o,00% 0,o0% o,o0%

B1

A

77 77% Não incide 77 ,77% Não incideRepouso Semanal RemuneÍado

flrEn

92 Feriados 3,67% Não incide 3,67% Não incide
Auxilio - Enfermidade o,87% o,67% 0,87% 0,67%

84 10,85% 8,33% to,a5% 8,330Á130 Salário
Licença Pâternidâde 0,o7% 0,06% 0,o7% 0,06%

B6 0,7296 o,56%0§6% 0,72%
Dias de Chuvas t,75% Não incide L,t5%

88 0,119í o,08% o,t1% 0,08%
B9

Âuxílio Acidênte de Trabalho
Férias Gozadas L0,20% 7 ,83% L0,20% 7,83%

810 o,03?6 o,o3%Salário Mâternidâde o,o3% 0,03%

c1

B Total

Aviso Prévio lndenizado 5,92%

% 77,56%I
4,55%

45,4496I
s,92%

t7,56%I
4,55%

Aviso Prévio Trabalhado o,t4% 0,7L% 0,t4% 0J1%
Férias Indenizadas 3,32% 2,55% 3,32% 2,55%

04 3,67% 2,82%Depósito Recisão Sem Justâ Causa 2,82% 3,67%
lndenização Adicional o50% o,38% 0,s0% o,38%

t6,72%

13,55%TI
E!

G

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Total

7 63% 2,95% 6,46%

10,4196I
D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Préüo
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio lndenizado

0,38% 0,53% 0,40%

D I,r3%Total 3,33% L7,25% 6,86%

-hgailrÃooEeâlt§

@
r

cou orsonrRaçÃo sEM DESoNERAçÃo

I I GRUPO A

@

nI@Erff, rrfi ErEfi FtnEt-TÍllr

-

GRUPO B

GRUPO C

r
E-

I@ a
GRUPO D

83,92yó 48,10% 171,04% 77,630/o

FoÍte: lníoímâÉo oias de chuva - INMET

Santo Antonio do Leste - MT, 14/07l2o2l

Aminâdalb A. souza ,r
Engenheiro Civil

cREA RN 120055453-1

INSS

FGTS

B5

Faltas Justifcadas
87 Não incide

to,4t%

0,s0%

-á*á
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Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART Lei n' 6.496, dê 7 de dezembro de '1977

CREA.MT ART DE OB

1220210í 1607

Conselho Regional de Engênharia ê AgÍonomia do CREA-iiT

AIIIIADÂLB ALVES OE SOUZA JUNIOR

Tilik Pmksrnâl EIGEI|HEIRO CMr

RNP ,r200!6i§3í

coí!ü.ranlq runtcho Ír€ t xTo 
^tlTot{to 

Bo LEtrE

Ruâ: 

^VEllO 
GO^3

crd.dê: s rlo 
^lfÍôllto 

Do IESTE

CPFIçNPJ: 042!h62l0001 -gl,

cEP 7LGE..O

8âiro: J ROlr lt ]fi llÊs

UF. XT

Cêrêàrà& sô: l40?/'20fl

nb dê cdr.ârntâ: PE§so JUdtIc oE
DirEÍo Pú6uco

r- 
3. O.óo. Oh..r§oNiço

a- Atividrdes Íécni..s

Irna (b hin: l,ultl2!21 PBrstul..hlno: ill 0rl202't

Ibo Poc.idádo: ?€sso JUníDE o€ o§ElÍo ã]a[ro Píop.irrrb: IlJxrc+ro 0E g taro 
^froxlo 

txr rEsTE

RU^ D,OX!ÍIIGOS 
^ZZOLIllt

CEIITRO 0 s^ralo 
^nroEo 

Do
l.lSIE

!Ír BR,A 74.62i-txxt 0rao4€oo.00" s
053036',(x).00" o

CPF/CNPJ. Oa2t7,a62E@'r€0

ESCOL XUI{ICIP L
oorattacos
azlou t, QU^DR
25

PEj.b Arqult tônlco

Ê|:Doíâção dê o.!a ãlro d. ãrif.asão

1,0ooo

,"oooo

d. ..t uàrr. dê .oa.r.to rü.do

Àg* a @dus& dâ§ âth/í.d6 táoiz! o prD&!io.'d d€sí rocâdô. . bâiE d6ta ARÍ

720.O0OO

Cdstoção Civil - E.lili@(ó6

EírutllB - Eíruturàs de Con.Eto e Argàdâssa Armà.tà

Projêto, Orç.m.lo . .morial DE.rnivo: O{âdr. Cob€rt ft Es.olâ fsn. Oohingc Azoll.l - Pl.o . 
^lambEdo.

.livid..bs pírÊ.sion i. *i nl.cior.dú.

ua,d9,àry,§ r,lDtíaa1iÉr ryá. /
71 ba.- ,ár,<- /f ,.) ,àà/

^ 
ÁFÍ a vírd. ..eÀL qqido q.rtt .L, m.<lLnt .p.!et fro do @rFw.rb d.

p.a.,!álD @ @nêraÉlá no.lt .lo CB.

^ 
.uLnücld..L d..r. do@mnL F.L ú wifod. m .it ,w..rt.ddg.b. @

^ 
guâíü .b vi. âxin.dâ .lâ ÂFÍ ..ra d. droÉábiliri..h .lo prcÍGidál ê do

.onlr.bm. com o obj.leo.h docümnL. o údlo @nlnlo.l.

w.@&ml.or!.b, 6te@ú4mtol!.bÍ
rêl:(65)31í3000 E c.BEâ.:Ur

AI!€S OE SOIJZÀ JUNIOR

04.217.362 1001-90 - MUNtCiPtODE SANTO ÁNÍON|O OO LESÍE

ReEsr6dà €m 14/07/2021 Nos NúôeÍo 14000000000.1355240

flúhero Complúento

Atividadê Profissional Quâúidâdê Unid.d.



Anotagão de Responsabilidade Técnica -
ART Lei n' 6.496, dê 7 dê dezêmbro de 1977

Página 1/1

ART DE OBRA/SERVIçO

1220210',,16077
CREA.MT

Fts
conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT

AIIXADÂTB ALVES OE SOUZA JUI{IOR

Íitulo Píôfisonâlr EXGEI{HEIRO CML

RNP: t2ú554$í

coíírãrânlo: f,ul{cÍPlo DE sÂrTo 
^!(Tot{to 

Do tElrTE

tua 
^l,EüD 

@lA§

cidadê: s taTo 
^íTô 

to to LE-5TE

CPF/CNPJ: 0a217.3@ltl0otrlo

cEP ?t arHoo

aáiE: JARIXI S^[ÍA lXÊS

UF: XT
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